
 Câmara Municipal de Vereadores 
 de Glória do Goitá 

	Casa	José	Correia	de	Oliveira	

	PROJETO	DE	LEI	MUNICIPAL	N°	062/2023	

	EMENTA:	  INSTITUI  O  “DIA  DE  DOAR”  NO  CALENDA� RIO  OFICIAL  DO 
 MUNICI�PIO DE GLO� RIA DO GOITA� -PE E DA�  OUTRAS PROVIDE� NCIAS. 

 A 	CÂMARA	 	MUNICIPAL	 	DE	 	VEREADORES	 	DE	 	GLÓRIA	 	DO	 	GOITÁ	 ,  no  uso  das  atribuições, 

	DECRETA:	

	Art.		1°		-	  Fica  instituıd́o  e  inserido  no  Anexo  U� nico  da  Lei  Municipal  nº1.424,  de  09  de  novembro 
 de  2023,  o  “Dia  de  Doar”,  a  ser  comemorado  anualmente,  no  dia  15  de  dezembro,  conforme 
 anexo único, parte integrante desta Lei. 

	Art.	2°	-	 As atividades alusivas ao Dia de Doar têm  os seguintes objetivos: 

 I – Promover a cultura de doação para �ins de �ilantropia no Municıṕio; 

 II  –  Mobilizar  indivıd́uos,  empresas,  instituições  e  governo  por  uma  cidade  mais  generosa, 
 voluntária  e  solidária,  em  especial  para  com  as  organizações  da  sociedade  civil  sem 
 �ins-lucrativos; 

 III – Incentivar a promoção de atividades relacionadas ao Dia de Doar nos órgãos públicos; 

 IV  –  Divulgar  as  ações  do  Dia  de  Doar  nos  canais  o�iciais  de  imprensa  e  meios  eletrônicos  do 
 Municıṕio. 

	Art.3º	-	 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

	Art.	4º	-	 Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 Gabinete da Presidência, 19 de dezembro de 2023. 

	José	Kaio	Felipe	Nery.	
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